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Requerimento Nº 171/2026

EMENTA: REQUER AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A IMEDIATA FISCALIZAÇÃO E 
CONSTATAÇÃO DE INTERRUPÇÃO DE SERVIÇOS NO CAPS IJ E CAPS 2 PELA EMPRESA 
AVANTE SOCIAL, COM A CONSEQUENTE GLOSA DE PAGAMENTOS E APURAÇÃO DE 
RESPONSABILIDADE CONTRATUAL ANTE A FLAGRANTE VIOLAÇÃO DE DIREITOS 
VULNERÁVEIS.

SENHOR PRESIDENTE,

SENHORES E SENHORAS VEREADORES(AS),

Apresento a V.Exa., nos termos do Art. 152 do Regimento Interno, 

o presente Requerimento a ser oficiado ao Excelentíssimo Senhor 

Prefeito Municipal, Dr. Paulo de Oliveira e Silva, para que, por 

intermédio das Secretarias competentes, adote as medidas punitivas e 

fiscalizatórias cabíveis diante dos fatos narrados a seguir.

É imperativo que a administração pública atue com o rigor do 

Princípio da Autotutela, que lhe permite e impõe o dever de rever seus 

atos e fiscalizar seus contratos quando eivados de irregularidades.

Relatos contundentes e registros em redes sociais evidenciam que 

a empresa Avante Social, prestadora de serviços essenciais nas 

unidades CAPS IJ e CAPS 2, teria cessado o atendimento a crianças e 

jovens sob o pretexto da iminente extinção do vínculo contratual em 

15 de abril, violando o postulado da Dignidade da Pessoa Humana e o 

Princípio da Continuidade do Serviço Público (continuatio servitii 

publici).

Há de se recordar que no Direito Administrativo, a prestação de 

serviços de saúde não admite hiatos, especialmente sob a égide do 

Princípio da Proteção Integral e da Prioridade Absoluta à criança e 

ao adolescente, conforme preceitua o Art. 227 da Constituição Federal.

A inércia da contratada e a ausência de diretrizes claras aos 

familiares configuram falha gravíssima na execução do ajuste, atraindo 

a aplicação da exceptio non adimpleti contractus (exceção do contrato 

não cumprido). Ademais, não se pode admitir o enriquecimento sem causa 
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da empresa às expensas do erário enquanto os cidadãos batem às portas 

do CAPS sem sucesso.

Sob o influxo do Princípio da Moralidade e da Eficiência, requer-

se que a Secretaria de Saúde, por meio do fiscal e gestor do contrato, 

realize a imediata constatação in loco da desídia administrativa, 

emitindo parecer contrário a qualquer desembolso financeiro em favor 

da Avante Social.

A glosa do pagamento não é apenas uma faculdade, mas um dever do 

gestor diante da inexecução parcial ou total do objeto, sob pena de 

responsabilidade solidária. Salus populi suprema lex esto, e a 

transição contratual jamais deve servir de salvaguarda para a 

precarização da assistência.

Diante do exposto, requer-se que o Poder Executivo formalize a 

averiguação dos fatos, ouvindo-se formalmente os familiares 

prejudicados, e proceda à retenção dos valores devidos até que se 

apure o montante do dano causado à coletividade, garantindo que o 

planejamento e a transição humanista prevaleçam sobre o descaso 

operacional.

Em tempo, reitero os protestos de respeito e consideração.

Sala das Sessões “Vereador Santo Róttoli”, 10 de abril de 2026.

(assinado digitalmente)

VEREADOR ERNANI LUIZ DONATTI GRAGNANELLO

PARTIDO DOS TRABALHADORES (PT)
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Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Mogi Mirim. Para verificar 
as assinaturas, clique no link: 
https://mogimirim.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=X2DTDDTZ03TKATTC, ou vá até o site 
https://mogimirim.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se este 
documento é válido:

Código para verificação: X2DT-DDTZ-03TK-ATTC

D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

  D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 -

 P
R

O
T

O
C

O
LO

:8
32

/2
02

6 
- 

10
/0

4/
20

26
 -

 0
9:

40
 -

 X
2D

T
-D

D
T

Z
-0

3T
K

-A
T

T
C

https://mogimirim.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=X2DTDDTZ03TKATTC
https://mogimirim.siscam.com.br/documentos/autenticar

	Sino.Siscam.ChaveArquivo: X2DTDDTZ03TKATTC
		2026-04-10T09:40:03-0300
	Câmara Municipal de Mogi Mirim
	Assinatura




